
INDICAÇÃO Nº 
1179
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Paraguaçu Paulista. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação nos foi encaminhada pelo Provedor Osnir Zancanaro e faz-se necessário para a garantia da manutenção dos serviços essenciais de assistência à saúde de uma grande população, compreendendo uma população aproximada de 50 mil habitantes de Paraguaçu e outros municípios e, é referência aos municípios de Borá, Cruzália e Lutécia. Foi realizado em 2015, aproximadamente 384.746 atendimentos e serviços, sendo: 275.951 atendimentos/consultas e procedimentos OS; 3.808 internação, destes, 85% são atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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